
 

 

 

 

 

 
 

Lastro – Publicado em, Segunda-feira, 01 de março de 2021 – EDIÇÃO ESPECIAL (1890) 

Decreto Nº 30/1975 c.c. Decreto Nº 01/2011 

Órgão Oficial de Comunicação do Município 

 

Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro – Lastro – PB | Telefone/Fax: (83) 3548-1037 | e-mail: prefeituradelastro@hotmail.com 

Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA GP/PML Nº 053/2021 

De 01 de Março de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) FRANCISCA DAS 

CHAGAS RODRIGUES ABRANTES, Portadora do 

C.P.F. nº 102.463.464-77, RG nº 4.112.034 SSP PB, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Gerente Administrativo 

da Merenda Escolar, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 054/2021 

De 01 de Março de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) JESSICA ABRANTES 

DA SILVA GOMES, Portadora do C.P.F. nº 100.144.654-

26, RG nº 3.745.745 SSP RN para Exercer em Comissão o 

Cargo de Gerente Administrativo de Ensino Infantil e 

Fundamental, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 055/2021 

De 01 de Março de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) ERICA THAYANE 

SILVA DE AMORIM, Portadora do C. P. F. nº 

062.970.754-50 para Exercer em Comissão o Cargo de 

Coordenador de Ensino Fundamental I, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

PORTARIA PML/GP Nº 056/2021 

De 01 de Março de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). GERLANE 

EVANGELISTA, Portadora do C.P.F. nº 073.236.844-80, 

RG nº 3.323.636 SSP PB para Exercer em Comissão o Cargo 

de Gerente Administrativo da Policlínica Municipal, com 

Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de Março de 2020. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 057/2021 

De 01 de Março de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA VALDENORA 

DE ABRANTES, Portadora do CPF nº 607.984.594-68 e 

RG nº 1.343.551 2 VIA SSP/PB para Exercer em Comissão 

o Cargo de Coordenador de Programa Especial 

Psicológica, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, devendo Servir-lhe de Título a 

presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 058/2021 

De 01 de Março de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear FRANCISCO ANTONIO 

SARMENTO NETO, portador do CPF: 032.365.314-60, 

para exercer o cargo em Comissão de Gerente 

Administrativo de Controle Preservação Ambiental, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, devendo servir-

lhe de Título a presente Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 


